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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DO TOCANTINS/CAMETÁ

FACULDADE DE EDUCAÇÃO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DO TOCANTINS/CAMETÁ

FACULDADE DE EDUCAÇÃO
1. PLANO DE CONCURSO PÚBLICO, DE TÍTULOS E PROVAS, PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR PARA O CAMPUS UNIVERSITÁRIO DO TOCANTINS/CAMETÁ
2. Classe: Auxiliar.

3. Regime de Trabalho: 40 horas em regime de dedicação exclusiva

4. Tema: Sociologia da Educação
5. Número de vagas: uma (01) vaga

6. Justificativa
Considerando que a Universidade Federal, Campus Universitário do Tocantins – Cametá ao longo da década de 90 do século XX e inicio da 1ª década do século XXI vem procurando expandir os seus cursos de graduação com intuito de fornecer mais oportunidade para os estudantes da região, sobretudo, de licenciatura, é que se justifica a realização do concurso público para suprir vagas docentes no referido campus.

O campus do Tocantins que inicia suas atividades com cursos intensivos passa a partir da década de 90 do século passado a atuar também em cursos extensivos, porém, as atividades ao longo desses anos tem funcionado de forma precária na medida em que, o quadro docente não tem sido suficiente para o desenvolvimento das atividades sendo que, ao longo de mais de uma década o curso de pedagogia tem funcionado apenas com cinco professores efetivos dependendo da contratação de professores substitutos bem como, de professores dos outros campi para ministrar aula, o que, representou prejuízo no que tange aos outros dois elementos do processo que caracterizam às universidades públicas brasileira que é a pesquisa e a extensão.

O Governo Federal através do plano de reestruturação das universidades públicas (REUNI) dá um passo significativo na medida em que propõe o aumento do número de vagas nos cursos de graduação combinando isto com a contratação de mais docentes e técnico administrativo para atuar nas devidas faculdades. 

A UFPA através da administração superior toma uma importante decisão ao destinar boa parte das vagas do projeto REUNI para suprir a carência que se apresenta nos cursos de graduação nos seus campi do interior. Ao fazer isso tal administração aponta para a consolidação de uma política de ensino superior multi-campi nesta instituição.

A realização do concurso para matéria do campo dos fundamentos da educação se justifica na medida em que a mesma contribuirá para o desenvolvimento de atividade voltada para as mais diversas áreas abarcando várias disciplinas atinentes a este campo do conhecimento. Assim é que o campus de Cametá justifica a realização de concurso para a matéria sociologia da educação.

I. INSCRIÇÃO
1. Perfil do candidato: Poderão se inscrever Graduados em Pedagogia com pós-graduação, lato ou strictu senso em Educação. Os diplomas devem satisfazer às seguintes exigências: terem sido obtidos em curso reconhecido; terem sido regularmente revalidados no Brasil, quando expedidos por instituição estrangeira.

2. Local: Secretaria do Campus Universitário do Tocantins/Cametá - UFPA, SITUADO na Travessa Padre Antônio Franco, 2417, Bairro Matinha, CEP 68.400-000 – Cametá/PA. Telefone/Fax: (91) 3781-1182.

3. Horário: As inscrições deverão ser feitas no prazo de (ver edital), a partir da data de publicação do edital do concurso no Diário Oficial da União, no horário das 9h às 12h e das 16h às 19h. Em caso de inscrições pelos correios, será considerada a data de postagem para efeito de aceitação de inscrição ao concurso, desde que esta não exceda o prazo acima especificado.

4. Documentos para inscrição no concurso:  
4.1- Curriculum na plataforma Lattes, impresso em 03 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória, copias e originais;
4.2- Memorial, impresso em 03 (três) vias, com os itens abaixo, quando for o caso:
a) Descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica;

b) Descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame;

c) Plano de atuação profissional na área do concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos desta atuação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências.

4.3- Diploma de graduação em Licenciatura Plena em Pedagogia com certificado de pós-graduação, lato ou strictu senso em Educação e histórico escolar (graduação e/ou pós-graduação) devidamente legalizados;

4.4- Carteira de identidade, emitida por órgão oficial, ou outro documento legal com fotografia, de modo a possibilitar a identificação do candidato; no caso de estrangeiro, passaporte;

4.5- Cédula de cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda;

4.6- Requerimento preenchido e assinado;

4.7- Comprovante de pagamento da taxa de inscrição a favor da Universidade Federal do Pará: conforme Edital.
4.10 Inscrições pelos correios: além das 03 (três) vias do curriculum na plataforma Lattes e das 03 (três) do Memorial, o candidato deverá enviar fotocópia autenticada de todos os documentos, inclusive dos documentos comprobatórios dos títulos e atividades constantes no curriculum.

5. Etapas: a inscrição constará de duas etapas:

1º Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

2º Homologação da inscrição a ser realizada e divulgada pelo conselho da unidade após análise dos documentos apresentados.
Observação: No momento da inscrição, os candidatos receberão os programas das provas, o calendário com data, local e hora de início das mesmas, e demais instruções. No caso de inscrição através de via postal, estas informações serão fornecidas por e-mail, telefone, fax ou enviadas ao endereço constante no envelope que continha a documentação de inscrição do candidato.

III- COMISSÃO EXAMINADORA
O Conselho do Campus Universitário do Tocantins/Cametá indica os professores abaixo relacionados para comporem a banca examinadora:

	Titulação
	Professor
	Categoria
	Origem

	Doutor
	Gilmar Pereira da Silva
	Adjunto I
	Campus de Cametá

	Doutor
	Raimundo Nonato de Oliveira Falabelo
	Adjunto II
	Campus de Cametá


Nomes para escolha pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão:

	Titulação
	Professor
	Categoria
	Origem

	Mestre
	Cezar Luis Seibt
	Assistente I
	Campus de Cametá

	Doutora
	Maria dos Remédios de Brito
	Adjunto I
	Campus de Abaetetuba

	Mestre
	 Ana Lúcia Bentes Dias
	Assistente III
	Campus de Castanhal

	Mestre
	 Waldir Ferreira de Abreu
	Assistente II
	Campus de Abaetetuba


IV- JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO
1. O concurso compreenderá as seguintes provas:

a) Julgamento de títulos, de caráter classificatório;

b) Prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

c) Prova didática, de caráter eliminatório e classificatório;

d) Memorial, de caráter classificatório.   
4. Julgamento de Títulos – Os títulos apresentados pelos candidatos serão classificados para efeito de julgamento e avaliação em 04 (quatro) grupos, na forma prevista no Regimento Geral da UFPA, com a seguinte ponderação:

I- Grupo I – Atividades Didáticas. (PESO 3) três.

II- Grupo II- Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural. (PESO 2).

III- Grupo III- Atividades Acadêmicas. (PESO 3).

IV- Grupo IV- Outras atividades Técnico-profissionais. (PESO 2).
I. Títulos decorrentes de atividades didáticas (peso máximo: 3)

a) Ensino de nível superior na área de conhecimento sob concurso (duas disciplinas por ano): 5 pontos;

b) Ensino de nível superior em áreas afins à área de conhecimento sob concurso (duas disciplinas por ano): 4,5 pontos

a) Monitoria na área de conhecimento sob concurso (por disciplina): 4,5 pontos

b) Monitoria em áreas afins à área de conhecimento sob concurso (por disciplina): 4,0 pontos

c) Ensino de nível superior em outras áreas (duas disciplinas por ano): 4,0 pontos

d) Ensino de nível médio: 3,5 pontos pela atividade

e) Participação em pesquisas como coordenador com comprovante de aprovação institucional para o projeto de pesquisa (por projeto coordenado): 3,5 pontos

f) Participação em pesquisas como pesquisador ou colaborador (por pesquisa): 3,0 pontos

g) Bolsista de iniciação científica PIBIC e/ou PIBEX (até três): 3,0 pontos

h) Orientação de teses e/ou dissertações (até 10 orientações): 2,5 pontos

i) Orientação de monografias de especialização (até 10 orientações): 2,0 pontos

j) Orientação de monografias de graduação (até 10 orientações): 2,0 pontos

k) Participação em projetos de extensão como coordenador (por projeto coordenado): 2,0 pontos

l) Participação em projetos de extensão como colaborador (por projeto): 1,5 pontos

m) Participação em bancas examinadoras de teses de doutorado (até 10): 1,5 pontos

n) Participação em bancas examinadoras de dissertação de mestrado (até 10): 1,5 pontos

o) Participação em bancas examinadoras de especialização (até 10): 1,0 ponto

p) Participação em bancas examinadoras de graduação (até 10): 1,0 ponto

q) Participação em comissões julgadoras diversas (exames de qualificação, concursos, seleções, etc): 0,5 ponto por atividade

r) Atividades de direção ou de chefia consideradas como atividades de ensino: 0,5 ponto por atividade

II. Títulos decorrentes de produção Científica, Artística, Técnica e Cultural (peso máximo: 2)

a) Autoria de livro especializado: 4,0 pontos

b) Autoria de capítulo de livro especializado: 4,0 pontos

c) Autoria de artigos completos publicados em periódicos indexados de circulação internacional ou nacional: 3,5 pontos por artigo

d) Resumo expandido de trabalhos publicados em Anais de eventos científicos internacionais ou nacionais: 2,5 pontos por resumo

a) Resumo expandido de trabalhos publicados em Anais de eventos científicos regionais ou locais: 2,0 pontos por resumo

b) Editoria de livro e/ou periódico especializado: 2,0 pontos

c) Outras publicações impressas ou multigrafadas que revelem valor científico ou cultural (traduções, artigos em jornal, etc): 1,5 ponto (até 10 publicações)

d) Trabalhos apresentados em eventos científicos internacionais ou nacionais: 1,5 ponto por trabalho

e) Trabalhos apresentados em eventos científicos regionais ou locais: 1,0 ponto por trabalho

f) Produção artístico-cultural: 0,5 ponto por produto

g) Participação simples em eventos científicos: 0,5 ponto (até 10 eventos)

III. Títulos de atividades Acadêmicas (peso máximo: 3)

Só serão considerados os títulos oriundos de instituições de nível superior reconhecidas pelo MEC. Os documentos relativos a cursos realizados no exterior só serão considerados quando traduzidos para a língua portuguesa por tradutor juramentado e regularmente revalidados no Brasil.

a) Livre docente: 3,0 pontos

b) Doutor: 3,0 pontos

c) Mestre: 2,5 pontos

d) Especialização e aperfeiçoamento: 2,0 pontos

e) Graduação: 1,5 ponto

f) Prêmios e láureas acadêmicas: 1,0 ponto

IV. Títulos decorrentes de outras atividades Técnico-profissionais (peso máximo: 2)

a) Exercício de cargo, função e atividade profissional na área do concurso: 2,0 pontos por ano (até 20 pontos)

b) Palestrante, conferencista e participante de mesa redonda: 1,5 ponto por atividade (até 15 pontos)

c) Cursos ministrados com duração superior a 10 horas: 1,5 ponto por curso (até 15 pontos)

d) Títulos conferidos por entidades públicas e/ou privadas, nacionais e/ou internacionais, que importem no conhecimento da capacidade profissional na área sob concurso: 1,0 ponto

e) Filiação a entidades científicas na área do concurso: 0,5 ponto por sociedade.

O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova.
O diploma de curso de Pós-Graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou, quando expedido por instituições estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica. 
5. Prova Escrita – Consistirá de dissertação sobre um dos 15 temas abaixo a serem sorteados no momento da sua realização, com duração máxima de 04 (quatro) horas.

A leitura e o julgamento da prova escrita serão feitos dentro de até 72 (setenta e duas) horas após a sua realização, havendo obrigatoriedade da presença dos candidatos. O não comparecimento no horário estabelecido para a leitura das provas implicará em eliminação do candidato faltoso.


Durante a leitura não poderá ocorrer nenhuma correção ou acréscimo no que foi anteriormente redigido pelos candidatos.

3.1- Temas

1. A Educação e a Construção da hegemonia: a concepção de Antonio Gramsci.

2. O pensamento Marxista e sua Contribuição para a Análise da Educação.

3. O Projeto Educacional do Estado Moderno: fundamentos e características.

4. O Processo de Globalização e seus Efeitos na Educação e na Cultura.

5. Os Movimentos Sociais e as lutas por Educação no Brasil.

6. A formação do Homem Moderno: Rousseau e a Educação.

7. Globalização, Reformas do Estado e a Educação.

8. As contribuições da sociologia da Educação para o estudo do Fenômeno Educacional.

9. Sociedade, Estado e Educação na Amazônia.

10. A reestruturação produtiva e as novas demandas educacionais.
11. A Educação, Ideologia e Estado.

12. Bourdieu e a Educação.

13. Durklheim e a Educação.

14. Cultura e a Educação.

15. Educação do campo: fundamentos didáticos, sociológicos e epistemológicos.

BIBLIOGRAFIA 

ALTHUSSER, Louis. Aparelho Ideológico do Estado. Rio de Janeiro: Edições Graal, 1983.

ANDERY, Maria Amália. Para compreender a ciência. Uma perspectiva histórica. 5º edição. RJ, Espaço e Tempo, 1994

ARON, Raymond. As etapas do pensamento sociológico. 4º edição. SP. Martins Fontes, 1993

BERGER, Peter. Perspectiva Sociológica. São Paulo: Vozes, 1988.

BOURDIEU E. Passeron. A reprodução: Elementos por uma teoria de Ensino. Rio de Janeiro. Francisco Alves, 1982.

BOURDIEU, PIERRE. Escrito de Educação . Maria Alice Nogueira e Afrãnio Catâni ( org.) Petrópolis, Rj. Vozes 1998. 

BRANDÃO, Zaia (organizador). A crise dos paradigmas e educação. São Paulo. Ed. Cortez, 1994.

CADERNOS CEDES  27. Sociologia da Educação: diálogo ou ruptura. São Paulo:

Papirus /Cedes, 1992.

CAPRA, Frigot. O Ponto de mutação. A ciência, a sociedade e a cultura emergente. SP. Cultrix, 1992

CASTRO,  A. e DIAS, E. Introdução ao pensamento sociológico. Rio de Janeiro. Eldorado, 1991.

COM GABRIRL (Org.) Sociologia: para ler os clássicos. Rio de Janeiro LTC, 1977.

CUIN, Charles; HERRY GRESLE, Francois. História da Sociologia. São Paulo: Ensaio. 1994.

CUNHA, Antonio Luis. Uma leitura da teoria da escola capitalista. Rio de Janeiro. Ed. Achimé, 1980.

DIAS, Fernando Corrêa. Durkhein  e a sociologia da educação no Brasil.  In: Em aberto, Brasília, ano 9, n. 46, abril- junho, 1990.

DURKHEIM, Emile. Educação e Sociologia. São Paulo. Edições: Melhoramentos, 1978.

DURKHEIN, Émile. Educação e sociologia. SP. Melhoramentos, 1978.

EDUCAÇÃO E REVISTA. Revista da Educação UFMG. Nº 1, junho de 1994 

FREITAG, Bárbara. Escola, Estado e Sociedade. São Paulo,  Moraes, 1980.
FREITAG, Bárbara. Teoria Crítica Ontem e Hoje. São Paulo. Brasiliense, 1986.

FRIGOTTO, G.  A Educação e a crise do capitalismo real. SP: Cortez, 1995

GENTILI, P.  (org.).  Pedagogia da exclusão: crítica ao neoliberalismo em educação . Petrópolis: Vozes, 1995

GIROUX, Henry. Teoria Crítica e Resistência em Educação. Petrópolis, 1986. Vozes.

GOMES, Cândido Alberto. A Educação em perspectiva Sociológica. São Paulo. E.P.U. 1985.

GOMES, Carlos Minaio. Trabalho e Conhecimento: Dilema na educação do trabalhador. São Paul, Cortêz, 1995
GRAMSCI, Antonio. Os intelectuais e a organização da cultura. São Paulo: Civilização Brasileira, 1995.

IANNI, O.  A era do Globalismo . . Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1999.

ILICH, Ivan. Sociedade sem escola. 8ª. Edição, Petrópolis. Vozes, 1988

LERENA, Carlos. Materiales de Sociology de la Educacion de la Cultura.. Maday, grupo de Cultura Zero.

LOWY, Michael. Ideologia e Ciências Sociais. Rio de Janeiro, 1985. Paz e Terra.

MANACORDA, Mário Alighiero. Marx e a pedagogia moderna. Cortez. 1991.

MANHEIM, Karl. Sociologia sistemática; Uma introdução do estudo da sociologia. Graduação Marialice Foracchi. São Paulo: Pioneira Ed. 1962.

MATOS, P.C. Olgária. A Escola de Frankfurt Luzes e Sombra do Iluminismo. Ed. Moderna, Coleção Logos.

NAURUS, Sorrentino. Educação ambiental, participação e organização de cidadãos. In: Em Aberto, Brasília, v. 10, n. 49 jan/mar, 1991

NOGUEIRA, Marias Alice. Educação, Saber, produção em Marx e Engels. Saõ Paulo Editora Cortêz, 1993

PENI, Sonia de Sousa. A aula, espaço de conhecimento e lugar de cultura . Campinas (SP) Papirus, 1994. 

PETITAT, André. Produção da escola/Produção da Sociedade. Porto Alegre. Artes Médicas, 1994.

PUCCI, Bruno (org.). Teoria Crítica e Educação. São Paulo. Vozes, 1994.

SADER, Emir. (org.) As Políticas Sociais e o Estado Democrático. São Paulo, Paz e Terra, 1998.

SARUP, Madan. Marxismo e Educação – traduzido por Waltenser Dutra. Rio de Janeiro: Ed. Guanabara, 1986.

SEVERINO, Antônio Joaquim. Educação Ideologia e Contra Ideologia . São EPU, 1986

SILVA, Tomas Tadeu. O que produz e o que reproduza a educação. Porto Alegre. Artes Médicas, 1994

SILVA, Tomas Tadeu. Teoria educacional em tempos pós-modernos. Porto Alegre. Artes Médicas, 1993.

SNYDERS, George. Escola de Classe e Luta de Classe. Lisboa, Moraes, 1981.

THEODOR, Adorno. Educação e emancipação. Rio de Janeiro. Paz e Terra, 1995.
6. Prova Didática – consistirá de uma aula proferida em tempo variável, de 50 (cinqüenta) a 60 (sessenta) minutos, sobre um dos temas constantes no item 3.1 deste Plano de Concurso, sorteado na presença dos candidatos, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização da mesma.

A prova didática destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor conhecimento de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos.
Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 horas de antecedência de cada dia de prova.

Ao iniciar a prova didática, o candidato deverá fornecer a cada um dos integrantes da banca examinadora o respectivo plano de aula.

O candidato poderá utilizar, na ministração da prova, quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. No caso de equipamentos, estes deverão ser solicitados à banca examinadora com antecedência mínima de 12 (doze) horas, desde que disponíveis na instituição.

Todos os candidatos deverão estar presentes no local da prova no horário determinado para o início da mesma, não sendo permitido a nenhum candidato assistir a prova dos demais concorrentes.
7. Memorial – Cada candidato deverá fazer a defesa de seu Memorial que será realizada em sessão pública, vedada a participação dos demais candidatos inscritos no concurso.
A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição e terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. O tempo para argüição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador.
A Comissão Examinadora deverá avaliar o domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao Memorial, sua pertinência em relação à área de conhecimento do concurso, consistência teórica, formativa e prática, participação do candidato em atividades de ensino, pesquisa e extensão e administração universitária bem como em outras atividades individuais ou em equipe. 
8. Prova Prática – considerando a natureza da matéria objeto do Concurso, não é exeqüível a operacionalização da prova prática, sendo que os conteúdos e condições dos candidatos serão avaliados nas provas escrita, didática e memorial.
9. Aprovação
Os examinadores deverão atribuir uma pontuação para o exame de Títulos e em cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica, de acordo com a tabela a seguir:

	Notas
	Conceitos
	Símbolos

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE
	EXC

	8,9 a 7,0
	BOM
	BOM

	6,9 a 5,0
	REGULAR
	REG

	4,9 a 0
	INSUFICIENTE
	INS


A Pontuação do candidato, em cada prova, será a média dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente. Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s).

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D, Memorial - M).


O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizada nos quadros de avisos do Campus Universitário do Tocantins/Cametá. A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.



Se houver empate, a Comissão Examinadora utilizará, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I. Idade igual ou superior a 60 anos, conforme Parágrafo Único, art. 27, da Lei nº 10.741 de 01/10/2003;
II. Melhor média na prova Didática;

III. Melhor média na prova Escrita;

IV. Melhor pontuação na prova de Títulos;

V. Maior tempo de magistério no Ensino Superior ou no Ensino Básico, Técnico ou Tecnológico, conforme a categoria do Concurso;
VI. Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

A Banca Examinadora encaminhará ao campus o relatório do concurso público, com parecer conclusivo, indicando para o preenchimento da vaga o candidato que, dentre todos os inscritos, for classificado em primeiro lugar.

10. Disposições Gerais

8.1- Na sessão de instalação do concurso, a Banca Examinadora escolherá, dentre seus membros, o presidente e o relator.

8.2- A Banca Examinadora lavrará ata circunstanciada de todas as sessões que realizar.

8.3- A prova didática e a leitura da prova escrita bem como a defesa do memorial terão caráter público; naquelas, contudo, os candidatos estão impedidos de assistir às aulas uns dos outros.

8.4- Os casos omissos serão resolvidos, em primeira instância, pelo Conselho Deliberativo do Campus Universitário do Tocantins/Cametá; em segunda instância, pelo Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE).

V- ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE
O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades:

a) Ministrar disciplinas nos cursos de Graduação, Pós-Graduação;

b) Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e Especialização.

c) Participar de projetos de pesquisa e extensão no âmbito da Unidade ou Subunidade;

d) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade ou Subunidade Acadêmica.

Cametá, 03 de novembro de 2008.

Prof. Dr. Gilmar Pereira da Silva

Coordenador do Campus de Cametá
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